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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

	Objeto: Aquisição eventual de materiais de escritório, expediente e artesanato, para as Secretarias Municipais.

	Área Requisitante: Setor de Compras

	Servidor(es) responsável pela elaboração: 
- Uéslei José Garcia, Chefe do Setor de Compras
- Frederico da Silva Pacheco, Estagiário

	

	1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE:

	Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público (inciso I do § 1° do Art. 18 da Lei 14.133/2021):

	O presente Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo justificar a necessidade de contratação, de forma eventual e parcelada, de materiais de escritório, expediente e artesanato, tais como papéis, canetas, lápis, pastas, grampeadores, tintas, pincéis, cartolinas, colas, fitas adesivas, blocos de anotações, envelopes, itens de papelaria em geral e materiais utilizados em atividades pedagógicas, artesanais e administrativas.
A contratação desses insumos é essencial para garantir a continuidade, a organização e a eficiência dos trabalhos desenvolvidos nas diversas Secretarias Municipais, incluindo setores administrativos, unidades escolares, centros de convivência e demais departamentos da Administração Pública Municipal.
O problema identificado consiste na ausência de um estoque padronizado e continuamente abastecido desses materiais, o que compromete a operacionalização das atividades rotineiras, pedagógicas e administrativas, especialmente em situações de demanda emergencial ou imprevista. A indisponibilidade de itens básicos de expediente e de apoio a atividades escolares e comunitárias pode afetar negativamente o bom andamento das ações públicas e o atendimento aos munícipes.
Sob a perspectiva do interesse público, é imprescindível que o Município disponha de contrato que viabilize o fornecimento contínuo, eficiente e sob demanda desses insumos, assegurando o pleno funcionamento dos serviços públicos, a qualidade das atividades educacionais e sociais, e a eficiência da gestão administrativa.
A aquisição em regime eventual e parcelado justifica-se pelos seguintes fatores:
1) Continuidade das atividades públicas: o fornecimento sob demanda garante que os serviços administrativos, educacionais e socioassistenciais não sejam interrompidos por falta de materiais básicos de expediente e apoio pedagógico.
2) Gestão orçamentária eficiente: o parcelamento das aquisições permite o controle racional dos recursos públicos, alinhando as compras à disponibilidade orçamentária e às prioridades administrativas.
3) Adequação à demanda real e à imprevisibilidade: a contratação eventual permite atender a necessidades programadas e emergenciais sem o risco de aquisição excessiva ou desabastecimento.
4) Racionalização do armazenamento: a entrega conforme requisição reduz a necessidade de estoque elevado, otimizando o espaço do almoxarifado e facilitando o controle de entrada e saída de materiais.
5) Agilidade na resposta a demandas administrativas e pedagógicas: atividades escolares, projetos sociais, campanhas educativas e ações institucionais demandam pronta disponibilidade de materiais específicos, o que se viabiliza com fornecimento previamente contratado.
Dessa forma, a contratação eventual e parcelada de materiais de escritório, expediente e artesanato revela-se imprescindível para assegurar a eficiência da gestão pública municipal, contribuindo para o bom funcionamento dos serviços, a qualidade das ações governamentais e o atendimento adequado às necessidades da população de Paverama.



	2 - PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL:

	Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração (inciso II do § 1° do Art. 18 da Lei 14.133/21):

	A contratação pretendida está prevista no Plano Anual de Contratações (PAC) aprovado para o exercício de 2025, em consonância com os princípios da legalidade, do planejamento e da eficiência administrativa. A previsão encontra-se publicada no site oficial do Município de Paverama, no endereço eletrônico: https://paverama.rs.gov.br.



	3 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:

	Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução (inciso III do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021):

	Para atender às necessidades das Secretarias Municipais de Paverama, a contratação da aquisição eventual e parcelada de materiais de escritório, expediente e artesanato será destinada prioritariamente a Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), em conformidade com a Lei Complementar nº 123/2006, que assegura tratamento diferenciado a esses empreendimentos, em respeito ao princípio da ampla concorrência previsto na Lei nº 14.133/2021 e que deverá observar os seguintes requisitos:
1) Periodicidade de Entrega: As entregas deverão ocorrer de forma parcelada, conforme demanda formal apresentada pela Administração, respeitando os prazos estipulados no Termo de Referência ou na proposta contratual. A agilidade no fornecimento é essencial para garantir a continuidade das atividades cotidianas nos diversos órgãos municipais, especialmente em setores educacionais e de atendimento direto à população.
2) Variedade e Adequação dos Materiais: Os itens a serem fornecidos deverão abranger uma ampla gama de produtos de expediente e artesanato, tais como: papéis diversos (sulfite, cartolina, papel kraft), canetas, lápis, borrachas, colas, pastas, grampeadores, tesouras, pincéis, tintas, fitas adesivas, blocos de anotações, entre outros, conforme especificações técnicas constantes no Termo de Referência. Os materiais devem atender às necessidades operacionais dos setores administrativos, escolares e sociais do Município.
3) Qualidade dos Produtos: Todos os produtos deverão ser novos, de primeira linha, e atender às normas técnicas da ABNT ou, quando aplicável, a especificações equivalentes que garantam qualidade, durabilidade e segurança. Quando solicitado, o fornecedor deverá apresentar certificados, amostras ou catálogos, a fim de comprovar a conformidade dos materiais ofertados.
4) Condições de Transporte e Entrega: A entrega dos materiais será de responsabilidade da contratada, devendo ocorrer no endereço do Almoxarifado Municipal, ou em outro local designado pela Administração, conforme previamente informado. O transporte deverá garantir a integridade dos itens, especialmente materiais frágeis ou perecíveis. As entregas serão conferidas por servidores responsáveis, com registro formal de recebimento.
5) Preço e Condições de Pagamento: Os preços apresentados deverão ser compatíveis com os praticados no mercado regional, observando custos de produção, frete e tributos incidentes. A proposta deverá conter preços unitários por item, condições de reajuste (se aplicável) e forma de pagamento. O pagamento será proporcional às entregas efetivamente realizadas, mediante apresentação de nota fiscal e atesto pela unidade requisitante.
6) Assistência e Substituição de Itens com Defeito: O fornecedor deverá manter canal de contato para esclarecimentos e suporte. Produtos entregues em desconformidade com o contrato ou com defeitos deverão ser substituídos sem ônus ao Município, no menor prazo possível após a notificação.
7) Prazo de Vigência do Contrato: O contrato deverá prever vigência mínima de 12 (doze) meses, com possibilidade de prorrogação nos termos da Lei nº 14.133/2021, conforme interesse público e conveniência administrativa.
8) Obrigações do Fornecedor: A contratada deverá observar todas as normas legais e técnicas relativas à comercialização, transporte e entrega de materiais de expediente e artesanato. As entregas devem ser realizadas por profissionais capacitados e identificados, obedecendo orientações da Administração quanto aos horários e locais estabelecidos.
A observância desses requisitos é fundamental para garantir o adequado funcionamento das atividades administrativas e operacionais do Município, assegurando o uso eficiente dos recursos públicos e a manutenção da qualidade no atendimento aos cidadãos.
As especificações detalhadas e as quantidades estimadas de cada item encontram-se descritas no anexo a este Estudo Técnico Preliminar, sendo indispensável sua consulta para compreensão integral do objeto da contratação. Por fim, reforça-se que os materiais fornecidos devem atender às exigências de qualidade e segurança, de forma a garantir sua utilidade, funcionalidade e adequação às atividades desenvolvidas pelos órgãos da Administração Municipal.
Quaisquer dúvidas ou pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados ao Setor de Compras do Município de Paverama, responsável pela condução do processo licitatório, a fim de garantir o fiel cumprimento das exigências e o alinhamento com as reais necessidades da Administração.



	4 - ANÁLISE DA CONTRATAÇÃO ANTERIOR:

	Fundamentação: Avaliar as contratações anteriores, identificando acertos, falhas, oportunidades de melhoria e consistência com os objetivos da Administração, a fim de orientar decisões futuras e garantir maior eficiência, economicidade e conformidade legal nos processos de aquisição.

	No exercício anterior, o Município de Paverama adquiriu, por meio de ata de registro de preços, materiais de escritório, expediente e artesanato. Essa contratação atendeu bem às necessidades das Secretarias Municipais e manteve o ritmo das atividades administrativas, pedagógicas e socioassistenciais. Esse modelo funcionou e mostrou organização, continuidade e estabilidade nos serviços — exatamente do jeito que a Administração sempre buscou fazer.
Hoje, porém, a ata utilizada está esgotada, deixando o Município sem cobertura contratual para o fornecimento desses materiais. Isso reforça a urgência de um novo processo licitatório para garantir que nenhum serviço pare e que as demandas rotineiras e emergenciais sejam atendidas sem falhas.
Importa destacar que, no início do presente mês, foi realizado um processo licitatório específico para aquisição de folhas A4. Na contratação anterior, esse item vinha agrupado com os demais materiais de expediente; porém, no novo certame, optou-se por separar as folhas A4 justamente para atender demandas distintas e mais imediatas das Secretarias. Essa separação garante mais precisão no planejamento e evita gargalos no abastecimento interno.
Mesmo com essa medida pontual, ainda é indispensável instaurar um novo processo licitatório abrangente para suprir os demais materiais de escritório, expediente e artesanato, mantendo a eficiência, a economicidade e o bom funcionamento da máquina pública. A análise da contratação anterior confirma a importância de seguir com processos bem estruturados, preservando o que sempre funcionou e aprimorando a gestão pública para atender melhor a comunidade de Paverama.



	5 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES:

	Fundamentação: Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a interdependência com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala (inciso IV do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21):

	A definição dos quantitativos propostos fundamenta-se em levantamento realizado pelo Setor de Compras do Município, com base nas demandas informadas pelas diversas Secretarias Municipais, especialmente aquelas com maior utilização de materiais de expediente e artesanato, como as Secretarias de Administração, Fazenda e Planejamento, Educação e Desenvolvimento Humano, Saúde, Assistência Social e Habitação e demais órgãos.
Foram consideradas as aquisições realizadas nos últimos 12 (doze) meses, o planejamento das atividades previstas para o próximo exercício e o histórico de consumo dos materiais de escritório, papelaria e itens utilizados em oficinas, projetos educacionais e rotinas administrativas, durante o final do ano de 2024 e até o terceiro trimestre de 2025. A estimativa de quantidades para a aquisição parcelada desses materiais observou os seguintes critérios e etapas:
1) Projeção de Demanda Futura: Com base no histórico, projetou-se a demanda para o final do ano de 2025 e o exercício de 2026, considerando atividades programadas, início de novos projetos, renovação de estoque mínimo e crescimento da demanda decorrente da ampliação de programas pedagógicos, sociais e administrativos.
2) Contingência e Margem de Segurança: Adicionou-se uma margem de segurança para suprir variações sazonais, demandas emergenciais (como eventos institucionais, oficinas extras ou reposições não planejadas) e imprevistos operacionais que impactem a disponibilidade de materiais.
3) Definição da Frequência de Fornecimento: Estabeleceu-se uma periodicidade de entrega compatível com a estrutura do Almoxarifado Municipal e a capacidade de armazenamento e distribuição interna, permitindo o abastecimento contínuo e evitando a manutenção de estoques excessivos.
4) Monitoramento Contínuo: Durante a vigência contratual, a demanda será monitorada em tempo real mediante sistema de controle de requisições e consumo efetivo, permitindo ajustes dinâmicos nas quantidades solicitadas, com base nas necessidades reais das Secretarias.
Com base nesses elementos, definiu-se uma estimativa técnica e financeiramente fundamentada das quantidades necessárias para assegurar a regularidade e a eficiência dos serviços públicos, bem como o suporte adequado às atividades pedagógicas, administrativas, culturais e sociais promovidas pela Administração Municipal.
As quantidades estimadas, as especificações mínimas exigidas para cada item, bem como os orçamentos obtidos junto a fornecedores locais e por meio de consultas a plataformas oficiais de pesquisa de preços, encontram-se anexados a este Estudo Técnico Preliminar, compondo a memória de cálculo e o suporte técnico que fundamentam a presente contratação.



	6 - LEVANTAMENTO DE MERCADO:

	Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar (inciso V do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021):

	Nos termos do art. 18, §1º, inciso V da Lei nº 14.133/2021, foi realizado levantamento de mercado com o objetivo de identificar as soluções disponíveis para o atendimento da demanda das Secretarias Municipais de Paverama, quanto ao fornecimento eventual e parcelado de materiais de escritório, expediente e artesanato, tais como papéis, canetas, colas, pastas, fitas adesivas, pincéis, cartolinas, lápis de cor, grampeadores, envelopes, blocos de anotação, entre outros itens utilizados em rotinas administrativas, atividades pedagógicas, campanhas institucionais e oficinas socioeducativas.
A contratação visa suprir as necessidades correntes dos setores administrativos e operacionais da Prefeitura, unidades escolares, CRAS, unidades de saúde, Conselho Tutelar, espaços de apoio a escolarização – CRESCER (Centro de Referência em Educação e Saúde da Criança em Escolarização) e INTEGRAR –, entre outros, assegurando o funcionamento contínuo das atividades públicas, tanto programadas quanto emergenciais.
Com base nas alternativas existentes no mercado e nas especificidades da estrutura organizacional do Município de Paverama, foram consideradas as seguintes opções:
1) Contratação Direta com Fornecedores Locais:
Descrição: Aquisição pontual junto a empresas da região, mediante cotação de preços.
Vantagens: Rapidez na entrega, incentivo ao comércio local e redução de custos logísticos.
Desvantagens: Risco de preços menos competitivos, limitação na variedade de produtos e ausência de padronização.
2) Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico:
Descrição: Processo licitatório eletrônico para aquisição sob demanda.
Vantagens: Maior competitividade, transparência e possibilidade de obtenção de preços mais vantajosos.
Desvantagens: Exige planejamento mais rigoroso e pode não garantir agilidade em demandas urgentes, caso não vinculado a registro de preços.
3) Registro de Preços via Pregão Eletrônico:
Descrição: Pregão eletrônico com formação de Ata de Registro de Preços válida por até 12 meses.
Vantagens: Flexibilidade para aquisição conforme necessidade real, racionalização de recursos públicos, eficiência administrativa e possibilidade de compras programadas e emergenciais.
Desvantagens: Requer gestão efetiva da ata e acompanhamento contínuo das entregas.
4) Adesão a Atas de Registro de Preços Existentes (Carona):
Descrição: Utilização de atas de outros entes federativos com objeto compatível.
Vantagens: Agilidade no processo e economia em comparação a contratações isoladas.
Desvantagens: Riscos quanto à compatibilidade das especificações e restrições de quantitativos e prazos de entrega.
5) Consórcio Público:
Descrição: Compra conjunta com outros municípios da região por meio de consórcio intermunicipal.
Vantagens: Maior poder de compra e uniformização dos processos.
Desvantagens: Necessidade de articulação entre os entes consorciados, padronização das necessidades e maior complexidade na gestão contratual.
6) Contrato de Fornecimento Continuado:
Descrição: Contratação direta para fornecimento parcelado durante a vigência contratual.
Vantagens: Estabilidade no abastecimento e facilidade de planejamento logístico.
Desvantagens: Menor flexibilidade para troca de fornecedor e risco de vinculação prolongada em caso de descumprimento contratual.
QUADRO COMPARATIVO DE ALTERNATIVAS:
	Critérios
	Contratação Direta
	Pregão Eletrônico
	Registro de Preços
	Atas Existentes
	Consórcio Público
	Fornecimento Continuado

	Custo
	Médio
	Baixo
	Baixo
	Baixo
	Baixo
	Médio

	Eficiência
	Alta
	Alta
	Alta
	Médio
	Média
	Alta

	Capacidade de Fornecimento
	Média
	Alta
	Alta
	Médio
	Alta
	Alta

	Flexibilidade
	Alta
	Média
	Média
	Médio
	Média
	Alta

	Adequação às Necessidades
	Alta
	Alta
	Alta
	Médio
	Média
	Alta



Dentre as alternativas analisadas, a adoção do Pregão Eletrônico com Sistema de Registro de Preços mostra-se a solução mais eficiente, segura e vantajosa sob os aspectos técnico, econômico e operacional, por reunir as condições ideais de flexibilidade, economicidade, transparência e regularidade de fornecimento.
Essa modalidade permite ao Município adquirir os materiais de expediente e artesanato conforme a demanda real das Secretarias, com entregas sob requisição, evitando compras desnecessárias e desperdícios, além de oferecer segurança jurídica, previsibilidade orçamentária e racionalização administrativa.
Por fim, recomenda-se que o processo de contratação contemple especificações claras e objetivas dos itens a serem adquiridos, exigências mínimas de qualidade e condições logísticas compatíveis com a realidade do Município, de forma a garantir o atendimento pleno e eficaz às necessidades da Administração Pública de Paverama.



	7 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:

	Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação (inciso VI do § 1° da Lei 14.133/21):

	A estimativa do valor da contratação foi elaborada com base em levantamento de preços junto a fornecedores locais e regionais, registros de contratações anteriores, e pesquisa em plataformas públicas oficiais, além de cotações atualizadas solicitadas diretamente pelo Setor de Compras.
Constam em apêndice a este Estudo Técnico Preliminar as informações detalhadas de cada item, incluindo: descrição, unidade de medida, quantidade estimada, preço unitário de referência, fonte da pesquisa e memória de cálculo utilizada.
O valor total estimado da contratação é de R$ 64.466,58, refletindo uma composição revisada em relação ao último processo licitatório semelhante, com ajustes nas quantidades, exclusão de itens obsoletos ou em desuso e inclusão de novos materiais conforme a necessidade atual das Secretarias Municipais.
Cabe destacar que não há necessidade de sigilo das informações relativas à estimativa, tendo em vista que os preços utilizados são de fontes públicas ou de mercado, e a transparência contribui para a competitividade e o controle social.



	8 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:

	Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (inciso VII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21):

	A solução proposta consiste na contratação, por meio de Pregão Eletrônico com Sistema de Registro de Preços, de empresas fornecedoras de materiais de escritório, expediente e artesanato — tais como papéis, pastas, canetas, lápis, colas, envelopes, fitas adesivas, grampeadores, blocos de anotações, pincéis, cartolinas, tintas, lápis de cor, entre outros — destinados ao uso nas diversas Secretarias Municipais de Paverama. A contratação será realizada de forma eventual e parcelada, conforme demanda apresentada pelas unidades administrativas, educacionais, assistenciais, culturais e de saúde do Município.
As empresas licitantes vencedoras deverão observar os seguintes requisitos:
1) Qualidade dos Produtos: Os materiais fornecidos deverão ser novos, em perfeitas condições de uso, e atender às normas técnicas da ABNT ou padrões equivalentes. Devem apresentar qualidade compatível com uso institucional, assegurando durabilidade, funcionalidade e segurança. Sempre que necessário, poderão ser exigidas amostras, catálogos, laudos técnicos ou declarações de conformidade para validação dos produtos.
2) Certificação e Documentação: As empresas contratadas deverão apresentar, a cada fornecimento, a documentação fiscal e técnica exigida, incluindo nota fiscal eletrônica e, quando for o caso, certificados ou catálogos técnicos. A regularidade fiscal, trabalhista e jurídica será conferida conforme critérios definidos no edital.
3) Transporte e Condições de Entrega: A entrega dos materiais será de inteira responsabilidade da empresa fornecedora, devendo ocorrer no Almoxarifado Municipal ou em outro local indicado pela Administração, dentro do território do Município de Paverama.
a) Os produtos deverão ser transportados de forma a garantir sua integridade, especialmente itens frágeis ou de difícil reposição;
b) Todos os materiais deverão ser entregues devidamente identificados e acompanhados da documentação fiscal e técnica exigida;
c) O valor ofertado deverá incluir todos os custos logísticos, vedada a cobrança posterior de frete ou taxas adicionais.
4) Suporte e Substituição de Produtos com Irregularidades: O fornecedor deverá manter canal de atendimento ativo e disponível durante o horário comercial para esclarecimentos, tratativas operacionais e substituição de itens entregues com defeito, avaria ou em desacordo com as especificações. Nessas hipóteses, a substituição deverá ocorrer imediatamente e sem ônus ao Município.
5) Condições de Pagamento: O pagamento será realizado proporcionalmente às entregas efetivamente realizadas, mediante apresentação de nota fiscal e atesto do setor responsável. O contrato poderá prever reajuste com base em índices oficiais, conforme a legislação vigente.
6) Fiscalização e Monitoramento: A fiscalização do fornecimento ficará sob responsabilidade da unidade requisitante, com apoio do Setor de Compras. Poderão ser exigidos relatórios de controle, comprovantes de entrega, registros fotográficos ou outros documentos que atestem o cumprimento contratual. Eventuais irregularidades poderão ensejar aplicação de sanções, conforme a Lei nº 14.133/2021 e o edital.
7) Habilitação e Exigências Complementares:
a) As empresas licitantes deverão apresentar a documentação legal exigida, como CNPJ, certidões negativas e comprovação de regularidade fiscal e trabalhista;
b) Poderá ser exigido Atestado de Capacidade Técnica comprovando fornecimento anterior de materiais similares;
c) Considerando tratar-se de bens comuns, o edital poderá dispensar exigências desproporcionais, como apresentação de balanço patrimonial, quando tecnicamente injustificáveis;
d) O edital deverá estabelecer critérios claros sobre a regularidade da empresa e sua capacidade para fornecimento contínuo e sob demanda.
8) Cláusulas da Ata de Registro de Preços: A Ata de Registro de Preços deverá conter cláusulas que estabeleçam:
a) Fornecimento eventual e conforme solicitação da Administração;
b) Exigência de conformidade dos produtos com os padrões de qualidade estabelecidos;
c) Condições claras de entrega quanto a prazo, local e forma de recebimento;
d) Substituição imediata de produtos em desconformidade, sem custos adicionais;
e) Cumprimento de normas sanitárias, ambientais e de saúde pública, quando aplicável;
f) Observância integral das disposições da Lei nº 14.133/2021.
A contratação da solução aqui descrita atende plenamente ao interesse público, possibilitando ao Município de Paverama dispor de fornecimento contínuo, sob demanda e com economicidade, de materiais essenciais ao funcionamento da estrutura administrativa, pedagógica, socioassistencial e cultural. A medida assegura a regularidade das atividades públicas, otimiza a aplicação dos recursos financeiros e promove eficiência na gestão de suprimentos municipais.



	9 - JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO:

	Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da contratação (inciso VIII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21):

	O presente processo de contratação adota o parcelamento da solução em itens, considerando as distintas categorias de materiais de escritório, expediente e artesanato a serem adquiridos, como medida técnica, econômica e juridicamente adequada.
Nesse contexto, a exclusividade do processo licitatório para Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) encontra respaldo legal no art. 4º da Lei nº 14.133/2021, que estabelece os princípios gerais das licitações, e nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006, que permitem tratamento diferenciado a ME/EPP, desde que tal medida não comprometa a ampla concorrência. Assim, a medida assegura disputa efetiva entre as empresas, fortalecendo o mercado regional e garantindo o melhor resultado para a Administração.
O parcelamento em itens apresenta vantagens objetivas e justificáveis:
1) Fomento à competitividade entre ME/EPP: Permite que as empresas apresentem propostas apenas para os itens nos quais possuem capacidade técnica, comercial e logística, garantindo ampla concorrência dentro do universo legalmente permitido.
2) Flexibilidade e adequação à demanda: Possibilita que cada Secretaria realize aquisições de acordo com suas necessidades reais, evitando compras desnecessárias ou generalizadas e prevenindo estoques ociosos ou desatualizados.
3) Otimização logística e operacional: Facilita o recebimento, conferência, armazenamento e distribuição dos materiais, reduzindo perdas e promovendo maior controle sobre os insumos adquiridos.
4) Eficiência econômica e orçamentária: Permite planejamento das aquisições ao longo do exercício financeiro, garantindo aplicação racional dos recursos públicos e evitando desperdícios decorrentes de materiais obsoletos ou deteriorados.
5) Segurança jurídica: O parcelamento e a exclusividade para ME/EPP respeitam integralmente a legislação vigente, observando os princípios da legalidade, economicidade, eficiência, transparência e ampla concorrência.
Dessa forma, o parcelamento da contratação por itens revela-se técnica, econômica e juridicamente justificável, assegurando o atendimento das necessidades administrativas, educacionais e socioassistenciais do Município, promovendo a correta aplicação dos recursos públicos e fortalecendo o mercado local de pequenos fornecedores, sem prejuízo da ampla concorrência.



	10 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS:

	Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis (inciso IX do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21):

	A implementação da solução de aquisição eventual e parcelada de materiais elétricos e ferramentas, por meio de Pregão Eletrônico com Sistema de Registro de Preços, visa assegurar resultados concretos em termos de economicidade, eficiência operacional e otimização dos recursos públicos, no âmbito das ações de manutenção predial e da rede pública de iluminação do Município de Paverama.
Apresentam-se a seguir os principais resultados esperados:
1) Economicidade:
a) Redução de custos públicos: A adoção do pregão eletrônico amplia a concorrência entre fornecedores, favorecendo a obtenção de melhores preços e condições comerciais vantajosas.
b) Aquisição sob demanda: Evita-se o acúmulo desnecessário de estoque e os consequentes gastos com armazenamento, perdas por deterioração ou obsolescência de materiais elétricos.
c) Otimização dos recursos orçamentários: A contratação conforme a real necessidade permite a realocação de recursos para outras demandas prioritárias da Administração Pública Municipal. 
d) Estímulo ao segmento local com fundamento legal: A eventual restrição de participação a Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, quando aplicável nos termos do art. 4º da Lei 14.133/21 combinado com os arts. 42 a 49 da LC 123/2006, contribui para incremento do desenvolvimento econômico regional sem prejuízo à ampla concorrência — visto que se trata de mecanismo expressamente previsto em lei como instrumento de fomento, desde que mantida a viabilidade competitiva do certame.
2) Melhor Aproveitamento dos Recursos Humanos:
a) Desoneração das equipes administrativas: A centralização das aquisições em uma Ata de Registro de Preços evita a repetição de processos licitatórios para itens recorrentes, otimizando o tempo da equipe técnica e dos setores de compras e contabilidade.
b) Facilidade de gestão operacional: O fornecimento parcelado e programado favorece o planejamento e a execução dos serviços de manutenção elétrica, com menor improvisação e maior previsibilidade.
3) Melhor Aproveitamento dos Recursos Materiais:
a) Qualidade assegurada: A exigência de materiais conforme normas técnicas da ABNT garante maior durabilidade, eficiência e segurança nas instalações elétricas e luminotécnicas, reduzindo falhas operacionais.
b) Adequação às especificidades técnicas: A contratação sob demanda permite selecionar, para cada tipo de intervenção, os materiais e ferramentas mais apropriados ao local, à estrutura predial ou ao sistema de iluminação existente.
4) Melhor Aproveitamento dos Recursos Financeiros:
a) Previsibilidade orçamentária: A Ata de Registro de Preços fixa os valores unitários contratados, permitindo maior precisão na elaboração de cronogramas e previsões de despesa.
b) Flexibilidade na execução financeira: A aquisição conforme demanda real garante melhor controle sobre a execução orçamentária, respeitando a sazonalidade das manutenções e a programação de obras e serviços públicos.
Assim, a solução tecnicamente definida promove eficiência, previsibilidade e racionalidade na gestão das aquisições públicas, assegurando adequação à demanda, uso proporcional do orçamento e ganho operacional, com reflexos diretos sobre a qualidade dos serviços prestados à população e sobre a infraestrutura municipal.



	11 - PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO:

	[bookmark: _Hlk190197186]Fundamentação: Providências a serem adotadas pela administração previamente à celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual (inciso X do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21); 

	Para garantir a adequada execução contratual referente à aquisição eventual e parcelada de materiais de escritório, expediente e artesanato destinados ao funcionamento das Secretarias Municipais do Município de Paverama, a Administração adotará, antes da formalização do contrato, as seguintes providências:
1) Elaboração do Edital e do Termo de Referência: Com base no presente Estudo Técnico Preliminar, serão elaborados o edital e o Termo de Referência com descrições claras dos itens, especificações técnicas mínimas, critérios objetivos de julgamento e exigências proporcionais à natureza do objeto, respeitando os princípios da isonomia, economicidade, legalidade e eficiência.
2) Publicação e Divulgação do Certame: O certame será devidamente divulgado no Portal da Transparência do Município, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e demais meios oficiais, assegurando a ampla publicidade e a participação de fornecedores interessados, especialmente micro e pequenas empresas.
3) Designação de Equipe para Gestão e Fiscalização Contratual: A autoridade competente designará formalmente os servidores responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato, conforme dispõe o art. 117 da Lei nº 14.133/2021, observando a segregação de funções, a responsabilidade técnica e a adequada supervisão da execução contratual.
4) Capacitação dos Servidores Responsáveis: Os agentes públicos encarregados da fiscalização e gestão contratual serão capacitados, por meio de orientações internas ou treinamentos, abordando:
a) Procedimentos de recebimento, conferência e registro dos materiais;
b) Critérios de qualidade e conformidade dos itens fornecidos;
c) Utilização de instrumentos administrativos de controle e prestação de contas (relatórios de fiscalização, atestos, registros de inconformidade, etc.).
5) Planejamento Logístico e Definição dos Locais de Entrega: Serão definidos previamente os locais de entrega, preferencialmente no Almoxarifado Municipal, bem como os horários e rotinas de recebimento e inspeção. Serão organizadas as estruturas para armazenamento, controle e distribuição dos itens, conforme a demanda das Secretarias envolvidas.
6) Procedimentos de Fiscalização Contratual: Serão instituídas rotinas sistemáticas de controle e fiscalização, compreendendo:
a) Cronograma de entregas e registro de recebimento;
b) Conferência quantitativa e qualitativa dos materiais;
c) Verificação da conformidade com as especificações do edital;
d) Aplicação de medidas corretivas e sanções em caso de descumprimento contratual.
7) Análise da Documentação dos Licitantes na Fase de Habilitação: Durante a habilitação, será realizada análise rigorosa da documentação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica das empresas participantes, exigindo-se, quando cabível, atestados de capacidade técnica que comprovem experiência no fornecimento de materiais similares.
Essas providências são indispensáveis para assegurar a regularidade, rastreabilidade e efetividade na execução contratual, promovendo a correta aplicação dos recursos públicos e o atendimento eficaz às necessidades operacionais e funcionais das diversas unidades da Administração Municipal de Paverama.



	12 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES:

	Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes (inciso XI do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21);

	Para garantir a efetividade, eficiência e continuidade das atividades administrativas, educacionais, culturais e assistenciais do Município de Paverama, é necessário considerar contratações correlatas e/ou interdependentes à aquisição eventual e parcelada de materiais de escritório, expediente e artesanato. Tais contratações são indispensáveis para assegurar a correta aplicação dos materiais adquiridos, sua adequada utilização pelos setores competentes e a melhoria contínua da prestação dos serviços públicos.
Entre as principais contratações correlatas, destacam-se:
1) Contratação de Serviços Gráficos e de Comunicação Visual:
Objetivo: Suprir a necessidade de impressão, personalização e comunicação institucional.
Descrição: Impressão de materiais administrativos, educativos e informativos (cartazes, panfletos, folders, formulários, adesivos, crachás, pastas, etiquetas, sinalização interna etc.), necessários para o uso eficaz dos materiais de expediente e suporte às atividades cotidianas das secretarias.
2) Aquisição de Equipamentos de Escritório e Apoio Operacional:
Objetivo: Garantir a funcionalidade dos materiais adquiridos.
Descrição: Compra ou substituição de impressoras, toners, móveis (armários, arquivos), suportes, aparelhos de corte e encadernação, entre outros bens duráveis e acessórios que complementem o uso dos materiais de expediente no ambiente de trabalho.
3) Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes para Oficinas e Atividades de Artesanato:
Objetivo: Estruturar os espaços físicos onde os materiais de artesanato serão utilizados.
Descrição: Compra de bancadas, armários, estantes, máquinas de costura, prateleiras, e outros utensílios para utilização em oficinas de artes, centros de convivência, escolas e projetos sociais.
4) Capacitação de Servidores e Instrutores:
Objetivo: Aperfeiçoar o uso dos materiais, técnicas de organização e a gestão dos insumos adquiridos.
Descrição: Treinamentos voltados a servidores administrativos e instrutores de oficinas (educadores, arte-educadores, monitores), abordando uso racional de materiais, controle de almoxarifado, metodologias de ensino e planejamento de atividades com base nos insumos disponíveis.
5) Serviços de Digitalização, Arquivamento e Organização Documental:
Objetivo: Otimizar o uso de materiais de expediente em rotinas administrativas.
Descrição: Digitalização de documentos, fornecimento de serviços de arquivamento e apoio à estruturação de sistemas híbridos (físico e digital), contribuindo para o uso mais estratégico de papéis, pastas, etiquetas e outros materiais adquiridos.
6) Serviços de Coleta e Destinação de Resíduos de Papel e Materiais Inservíveis:
Objetivo: Promover a destinação correta dos resíduos gerados a partir do uso dos materiais de expediente.
Descrição: Contratação de empresa especializada na coleta seletiva de papéis, plásticos, tintas secas, cartuchos e outros resíduos, contribuindo para a sustentabilidade e adequação ambiental das atividades da Administração.
Essas contratações correlatas asseguram a utilização plena e eficiente dos materiais adquiridos, além de promoverem organização administrativa, qualidade no serviço público, capacitação de equipes e sustentabilidade ambiental. Sua integração ao planejamento municipal permite ganhos em escala, redução de desperdícios, fortalecimento das ações intersetoriais e maior efetividade da contratação principal, conforme os princípios da eficiência, economicidade e continuidade dos serviços públicos previstos na Lei nº 14.133/2021.



	13 - IMPACTOS AMBIENTAIS:

	Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável (inciso XII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21):

	A aquisição eventual e parcelada de materiais de escritório, expediente e artesanato – tais como papéis, plásticos, canetas, lápis, pincéis, tintas, colas, tesouras, pastas, cadernos, cartolinas, EVA, fitas adesivas e outros artigos correlatos – envolve riscos ambientais e socioambientais associados à produção, consumo, transporte, descarte e reaproveitamento desses materiais.
A seguir, são destacados os principais impactos identificados e as respectivas medidas mitigadoras ou compensatórias:
1) Produção de materiais de escritório e artesanato (papel, plástico, borracha, tinta, etc.):
Impacto: Consumo intensivo de recursos naturais (água, madeira, petróleo), emissões industriais, resíduos químicos e uso de substâncias potencialmente tóxicas.
Medidas Mitigadoras:
a) Priorizar a aquisição de materiais com selo FSC, reciclados ou de fonte renovável;
b) Preferência por tintas atóxicas, colas com base vegetal e materiais biodegradáveis; e
c) Estímulo à compra de produtos certificados por critérios ambientais ou rotulagem ecológica.
2) Consumo excessivo e desperdício de recursos:
Impacto: Uso desnecessário de papel, energia e outros insumos, gerando maior volume de resíduos sólidos.
Medidas Mitigadoras:
a) Implantar política de uso racional de materiais nos órgãos públicos;
b) Incentivar a impressão frente e verso, reutilização de papel e descarte consciente; e
c) Adoção de fluxos de trabalho digitais, reduzindo o uso de papel.
3) Geração de resíduos sólidos e não recicláveis:
Impacto: Acúmulo de resíduos como plásticos, papéis contaminados, embalagens e materiais de difícil decomposição.
Medidas Mitigadoras:
a) Implantar sistema de coleta seletiva nos setores administrativos e educacionais;
b) Separação dos resíduos secos e úmidos nos locais de uso; e
c) Encaminhamento de materiais recicláveis a cooperativas locais ou empresas licenciadas.
4) Transporte e logística dos insumos:
Impacto: Emissão de poluentes atmosféricos e consumo de combustíveis fósseis durante a entrega dos produtos.
Medidas Mitigadoras:
a) Priorização de fornecedores regionais para redução da pegada de carbono;
b) Planejamento de entregas em lotes otimizados; e
c) Estímulo ao uso de frotas sustentáveis ou compartilhadas por fornecedores.
5) Armazenamento inadequado e deterioração de materiais:
Impacto: Descarte prematuro de materiais por umidade, calor, fungos ou má conservação.
Medidas Mitigadoras:
a) Armazenamento em locais apropriados, ventilados, secos e organizados; e
b) Controle de validade de tintas, colas e materiais sensíveis à luz e calor.
6) Logística reversa e reaproveitamento de refugos:
Impacto: Dispersão de resíduos no ambiente urbano e sobrecarga de aterros sanitários.
Medidas Mitigadoras:
a) Exigir que fornecedores adotem logística reversa de embalagens e cartuchos;
b) Reutilização de sucatas de papel, cartolinas e materiais descartados em atividades educativas e oficinas sociais; e
c) Apoio a projetos de educação ambiental com reaproveitamento criativo de insumos.
Os fornecedores deverão cumprir integralmente as normas ambientais vigentes, incluindo a Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010), o Código de Defesa do Consumidor e a Lei Municipal nº 1.984/2008, observando cláusulas contratuais de responsabilidade ambiental.
A adoção dessas medidas assegura que a contratação esteja alinhada aos princípios constitucionais da sustentabilidade, economicidade, responsabilidade social e eficiência, promovendo uma gestão ambientalmente responsável e socialmente inclusiva no âmbito da Administração Municipal de Paverama.



	14 - VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO:

	Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se destina (inciso XIII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21); 

	Com base nas análises técnica, operacional, ambiental, logística e financeira desenvolvidas neste Estudo Técnico Preliminar, conclui-se que a contratação de empresa(s) para o fornecimento eventual e parcelado de materiais de escritório, expediente e artesanato, por meio de Pregão Eletrônico com Sistema de Registro de Preços, é plenamente viável, adequada e representa a solução mais eficiente para o atendimento das necessidades recorrentes da Administração Pública Municipal de Paverama.
A contratação visa garantir o abastecimento contínuo e sob demanda de itens essenciais ao funcionamento administrativo, educacional e institucional da Prefeitura e de suas secretarias, especialmente nos setores de educação, cultura, planejamento, assistência social, saúde, administração, entre outros. Tais materiais são indispensáveis à execução de atividades rotineiras, ações pedagógicas, oficinas educativas, programas sociais e suporte operacional de serviços públicos.
Os principais fundamentos que sustentam a viabilidade da contratação são:
1) Atendimento ao Interesse Público: A disponibilidade de materiais de expediente e artesanato é vital para o regular funcionamento dos serviços públicos, com impacto direto na qualidade do atendimento à população, no desempenho das atividades pedagógicas e na operacionalização das rotinas administrativas.
2) Eficiência Administrativa e Operacional: A adoção do modelo de Pregão Eletrônico com Registro de Preços permite compras organizadas, econômicas e rápidas, reduzindo a burocracia e viabilizando entregas conforme a real necessidade dos setores, sem comprometer o orçamento com estoques excessivos.
3) Gestão Racional dos Recursos Públicos: O fornecimento sob demanda minimiza desperdícios, evita a obsolescência de materiais e assegura preços mais competitivos, obtidos em ambiente de disputa eletrônica entre fornecedores.
4) Padronização e Qualidade dos Materiais: O edital contemplará especificações técnicas mínimas para garantir a qualidade, segurança e funcionalidade dos materiais adquiridos, evitando aquisições de produtos inservíveis ou com baixa durabilidade.
5) Conformidade Ambiental e Sustentabilidade: A contratação considerará critérios de sustentabilidade, como a priorização de produtos reciclados, biodegradáveis, de procedência ambientalmente responsável, bem como o incentivo à logística reversa e à redução de resíduos sólidos descartados.
6) Capacidade de Resposta e Flexibilidade Logística: O modelo parcelado e por registro de preços permitirá atender com agilidade a demandas emergenciais ou pontuais de diferentes setores da Administração, respeitando a capacidade de armazenamento do Município e as condições logísticas locais.
7) Legalidade, Transparência e Controle: A contratação segue integralmente os dispositivos da Lei nº 14.133/2021, com previsão de ampla publicidade, julgamento objetivo, fiscalização contratual formal e rastreabilidade dos atos administrativos, conforme diretrizes dos órgãos de controle.
Diante do exposto, conclui-se que a contratação proposta é tecnicamente adequada, legalmente segura e economicamente vantajosa, representando a melhor alternativa para garantir o fornecimento contínuo e qualificado de materiais de escritório, expediente e artesanato à Administração Pública Municipal.
A utilização do Pregão Eletrônico com Sistema de Registro de Preços confere previsibilidade, flexibilidade, economia e boa governança, assegurando a correta aplicação dos recursos públicos e o atendimento eficiente e tempestivo das necessidades da coletividade paveramense.
Além disso, a presente contratação está diretamente alinhada ao interesse público, pois assegura o suporte material necessário para o pleno funcionamento dos serviços administrativos, pedagógicos, culturais e sociais prestados pelo Município de Paverama. A aquisição contínua e qualificada desses insumos contribui para a eficiência das atividades internas da Administração, para o bom desempenho das escolas e demais equipamentos públicos, e para a realização de ações voltadas ao desenvolvimento humano e comunitário. Dessa forma, a contratação atende a uma necessidade pública concreta, recorrente e estratégica, promovendo a melhoria da prestação de serviços à população, com responsabilidade fiscal, transparência e foco no bem comum.



Paverama/RS,  ____ de _________________ de 2025.



UÉSLEI JOSÉ GARCIA
Chefe do Setor de Compras



FREDERICO DA SILVA PACHECO
Estagiário

Realizadas as tarefas pertinentes ao ETP, encaminho o documento solicitando ciência e aprovação para posterior elaboração do Termo de Referência e/ou Projeto Básico:

	
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FAZENDA E PLANEJAMENTO:

Parecer conclusivo de ciência e aprovação:
(X) Defiro. Aprovo o Estudo Técnico Preliminar (ETP), por seus próprios fundamentos; ou
(   ) Indefiro:___________________________________________________________________.

Paverama/RS, ___ de ____________________ de 2025.

	


ALEXANDRE LUÍS KLEBER
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento 
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